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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando 

do Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 

todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

requerimento do interessado.  
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§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 

artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 

adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com os Estados e o 

Distrito Federal para o cumprimento do disposto nesta Lei.  

 

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a definição das armas de 

fogo e demais produtos controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de 

valor histórico serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal, mediante 

proposta do Comando do Exército. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º Todas as munições comercializadas no País deverão estar acondicionadas em 

embalagens com sistema de código de barras, gravado na caixa, visando possibilitar a 

identificação do fabricante e do adquirente, entre outras informações definidas pelo 

regulamento desta Lei.  

§ 2º Para os órgãos referidos no art. 6º, somente serão expedidas autorizações de 

compra de munição com identificação do lote e do adquirente no culote dos projéteis, na 

forma do regulamento desta Lei.  

§ 3º As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da data de publicação 

desta Lei conterão dispositivo intrínseco de segurança e de identificação, gravado no corpo da 

arma, definido pelo regulamento desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6º.  

§ 4º As instituições de ensino policial e as guardas municipais referidas nos 

incisos III e IV do caput do art. 6º desta Lei e no seu § 7º poderão adquirir insumos e 

máquinas de recarga de munição para o fim exclusivo de suprimento de suas atividades, 

mediante autorização concedida nos termos definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta Lei, compete ao 

Comando do Exército autorizar e fiscalizar a produção, exportação, importação, desembaraço 

alfandegário e o comércio de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive o 

registro e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores, atiradores e caçadores.  

 

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua 

juntada aos autos, quando não mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas pelo 

juiz competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma 

do regulamento desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 
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§ 1º As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército que receberem 

parecer favorável à doação, obedecidos o padrão e a dotação de cada Força Armada ou órgão 

de segurança pública, atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo Ministério da 

Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em relatório reservado trimestral a 

ser encaminhado àquelas instituições, abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 2º O Comando do Exército encaminhará a relação das armas a serem doadas ao 

juiz competente, que determinará o seu perdimento em favor da instituição beneficiada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º O transporte das armas de fogo doadas será de responsabilidade da instituição 

beneficiada, que procederá ao seu cadastramento no Sinarm ou no Sigma. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 5º O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encaminhamento ao Sinarm 

ou ao Sigma, conforme se trate de arma de uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, 

da relação de armas acauteladas em juízo, mencionando suas características e o local onde se 

encontram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de 

brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.  

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados 

à instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo 

Comando do Exército.  

 

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcionalmente, a aquisição 

de armas de fogo de uso restrito.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisições dos 

Comandos Militares.  

 

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo, 

ressalvados os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do 

caput do art. 6º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.665, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

 

Dá nova redação ao Regulamento para a 

Fiscalização de Produtos Controlados (R-105).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.602, de 6 de 

julho de 1934, do então Governo Provisório, recepcionado como Lei pela Constituição 

Federal de 1934,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a nova redação do Regulamento para a Fiscalização de 

Produtos Controlados (R-105), na forma do Anexo a este Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 2.998, de 23 de março de 1999.  

 

Brasília, 20 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Geraldo Magela da Cruz Quintão  

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO PARA A FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS (R-105) 

 

TÍTULO I 

PRESCRIÇÕES BÁSICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 3º Para os efeitos deste Regulamento e sua adequada aplicação, são adotadas 

as seguintes definições:  

I - acessório: engenho primário ou secundário que suplementa um artigo principal 

para possibilitar ou melhorar o seu emprego;  

II - acessório de arma: artefato que, acoplado a uma arma, possibilita a melhoria 

do desempenho do atirador, a modificação de um efeito secundário do tiro ou a modificação 

do aspecto visual da arma;  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

III - acessório explosivo: engenho não muito sensível, de elevada energia de 

ativação, que tem por finalidade fornecer energia suficiente à continuidade de um trem 

explosivo e que necessita de um acessório iniciador para ser ativado;  

IV - acessório iniciador: engenho muito sensível, de pequena energia de ativação, 

cuja finalidade é proporcionar a energia necessária à iniciação de um trem explosivo;  

V - agente químico de guerra: substância em qualquer estado físico (sólido, 

líquido, gasoso ou estados físicos intermediários), com propriedades físico-químicas que a 

torna própria para emprego militar e que apresenta propriedades químicas causadoras de 

efeitos, permanentes ou provisórios, letais ou danosos a seres humanos, animais, vegetais e 

materiais, bem como provocar efeitos fumígenos ou incendiários;  

VI - aparato: conjunto de equipamentos de emprego militar;  

VII - apostila: documento anexo e complementar ao registro (Título de Registro - 

TR e Certificado de Registro - CR), e por este validado, no qual estarão registradas de forma 

clara, precisa e concisa informações que qualifiquem e quantifiquem o objeto da concessão e 

alterações impostas ou autorizadas, segundo o estabelecido neste Regulamento;  

VIII - área perigosa: área do terreno julgada necessária para o funcionamento de 

uma fábrica ou para a localização de um paiol ou depósito, dentro das exigências deste 

Regulamento, de modo que, eventualmente, na deflagração ou detonação de um explosivo ou 

vazamento de produto químico agressivo, somente pessoas ou materiais que se encontrem 

dentro da mesma tenham maior probabilidade de serem atingidos;  

IX - arma: artefato que tem por objetivo causar dano, permanente ou não, a seres 

vivos e coisas;  

X - arma automática: arma em que o carregamento, o disparo e todas as operações 

de funcionamento ocorrem continuamente enquanto o gatilho estiver sendo acionado (é 

aquela que dá rajadas);  

XI - arma branca: artefato cortante ou perfurante, normalmente constituído por 

peça em lâmina ou oblonga;  

XII - arma controlada: arma que, pelas suas características de efeito físico e 

psicológico, pode causar danos altamente nocivos e, por esse motivo, é controlada pelo 

Exército, por competência outorgada pela União;  

XIII - arma de fogo: arma que arremessa projéteis empregando a força expansiva 

dos gases gerados pela combustão de um propelente confinado em uma câmara que, 

normalmente, está solidária a um cano que tem a função de propiciar continuidade à 

combustão do propelente, além de direção e estabilidade ao projétil;  

XIV - arma de porte: arma de fogo de dimensões e peso reduzidos, que pode ser 

portada por um indivíduo em um coldre e disparada, comodamente, com somente uma das 

mãos pelo atirador; enquadram-se, nesta definição, pistolas, revólveres e garruchas;  

XV - arma de pressão: arma cujo princípio de funcionamento implica o emprego 

de gases comprimidos para impulsão do projétil, os quais podem estar previamente 

armazenados em um reservatório ou ser produzidos por ação de um mecanismo, tal como um 

êmbolo solidário a uma mola, no momento do disparo;  

XVI - arma de repetição: arma em que o atirador, após a realização de cada 

disparo, decorrente da sua ação sobre o gatilho, necessita empregar sua força física sobre um 

componente do mecanismo desta para concretizar as operações prévias e necessárias ao 

disparo seguinte, tornando-a pronta para realizá-lo;  

XVII - arma de uso permitido: arma cuja utilização é permitida a pessoas físicas 

em geral, bem como a pessoas jurídicas, de acordo com a legislação normativa do Exército;  
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XVIII - arma de uso restrito: arma que só pode ser utilizada pelas Forças 

Armadas, por algumas instituições de segurança, e por pessoas físicas e jurídicas habilitadas, 

devidamente autorizadas pelo Exército, de acordo com legislação específica;  

XIX - arma pesada: arma empregada em operações militares em proveito da ação 

de um grupo de homens, devido ao seu poderoso efeito destrutivo sobre o alvo e geralmente 

ao uso de poderosos meios de lançamento ou de cargas de projeção;  

XX - arma não-portátil: arma que, devido às suas dimensões ou ao seu peso, não 

pode ser transportada por um único homem;  

XXI - arma de fogo obsoleta: arma de fogo que não se presta mais ao uso normal, 

devido a sua munição e elementos de munição não serem mais fabricados, ou por ser ela 

própria de fabricação muito antiga ou de modelo muito antigo e fora de uso; pela sua 

obsolescência, presta-se mais a ser considerada relíquia ou a constituir peça de coleção;  

XXII - arma portátil: arma cujo peso e cujas dimensões permitem que seja 

transportada por um único homem, mas não conduzida em um coldre, exigindo, em situações 

normais, ambas as mãos para a realização eficiente do disparo;  

XXIII - arma semi-automática: arma que realiza, automaticamente, todas as 

operações de funcionamento com exceção do disparo, o qual, para ocorrer, requer, a cada 

disparo, um novo acionamento do gatilho;  

XXIV - armeiro: mecânico de armas;  

XXV - artifício de fogo: dispositivo pirotécnico destinado a provocar, no 

momento desejado, a explosão de uma carga;  

XXVI - artifício pirotécnico: designação comum de peças pirotécnicas preparadas 

para transmitir a inflamação e produzir luz, ruído, incêndios ou explosões, com finalidade de 

sinalização, salvamento ou emprego especial em operações de combate;  

XXVII - atirador: pessoa física praticante do esporte de tiro, devidamente 

registrado na associação competente, ambas reconhecidas e sujeitas às normas baixadas pelo 

Exército;  

XXVIII - ato normativo: ato oficial que tem por finalidade precípua informar, 

estabelecer regras para a conduta dos integrantes da Força ou regular o funcionamento dos 

órgãos do Exército;  

XXIX - balão pirotécnico: artefato de papel fino (ou de material assemelhado), 

colado de maneira que imite formas variadas, em geral de fabricação caseira, o qual se lança 

ao ar, normalmente, durante as festas juninas, e que sobe por força do ar quente produzido em 

seu interior por buchas amarradas a uma ou mais bocas de arame;  

XXX - barricado: protegido por uma barricada;  

XXXI - bélico: diz respeito às coisas de emprego militar;  

XXXII - bláster: elemento encarregado de organizar e conectar a distribuição e 

disposição dos explosivos e acessórios empregados no desmonte de rochas;  

XXXIII - blindagem balística: artefato projetado para servir de anteparo a um 

corpo de modo a deter o movimento ou modificar a trajetória de um projétil contra ele 

disparado, protegendo-o, impedindo o projétil de produzir seu efeito desejado;  

XXXIV - caçador: pessoa física praticante de caça desportiva, devidamente 

registrada na associação competente, ambas reconhecidas e sujeitas às normas baixadas pelo 

Exército;  

XXXV - calibre: medida do diâmetro interno do cano de uma arma, medido entre 

os fundos do raiamento; medida do diâmetro externo de um projétil sem cinta; dimensão 

usada para definir ou caracterizar um tipo de munição ou de arma;  
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XXXVI - canhão: armamento pesado que realiza tiro de trajetória tensa e cujo 

calibre é maior ou igual a vinte milímetros;  

XXXVII - carabina: arma de fogo portátil semelhante a um fuzil, de dimensões 

reduzidas, de cano longo - embora relativamente menor que o do fuzil - com alma raiada;  

XXXVIII - carregador: artefato projetado e produzido especificamente para conter 

os cartuchos de uma arma de fogo, apresentar-lhe um novo cartucho após cada disparo e a ela 

estar solidário em todos os seus movimentos; pode ser parte integrante da estrutura da arma 

ou, o que é mais comum, ser independente, permitindo que seja fixado ou retirado da arma, 

com facilidade, por ação sobre um dispositivo de fixação;  

XXXIX - categoria de controle: qualifica o produto controlado pelo Exército 

segundo o conjunto de atividades a ele vinculadas e sujeitas a controle, dentro do seguinte 

universo: fabricação, utilização, importação, exportação, desembaraço alfandegário, tráfego, 

comércio ou outra atividade que venha a ser considerada;  

XL - Certificado de Registro - CR: documento hábil que autoriza as pessoas 

físicas ou jurídicas à utilização industrial, armazenagem, comércio, exportação, importação, 

transporte, manutenção, recuperação e manuseio de produtos controlados pelo Exército;  

XLI - colecionador: pessoa física ou jurídica que coleciona armas, munições, ou 

viaturas blindadas, devidamente registrado e sujeito a normas baixadas pelo Exército;  

XLII - Contrato Social: contrato consensual pelo qual duas ou mais pessoas se 

obrigam a reunir esforços ou recursos para a consecução de um fim comum;  

XLIII - deflagração: fenômeno característico dos chamados baixos explosivos, 

que consiste na autocombustão de um corpo (composto de combustível, comburente e outros), 

em qualquer estado físico, a qual ocorre por camadas e a velocidades controladas (de alguns 

décimos de milímetro até quatrocentos metros por segundo);  

XLIV - detonação: fenômeno característico dos chamados altos explosivos que 

consiste na autopropagação de uma onda de choque através de um corpo explosivo, 

transformando-o em produtos mais estáveis, com liberação de grande quantidade de calor e 

cuja velocidade varia de mil a oito mil e quinhentos metros por segundo;  

XLV - edifício habitado: designação comum de uma construção de alvenaria, 

madeira, ou outro material, de caráter permanente ou não, que ocupa certo espaço de terreno. 

É geralmente limitada por paredes e tetos, e é ocupada como residência ou domicílio;  

XLVI - emprego coletivo: uma arma, munição, ou equipamento é de emprego 

coletivo quando o efeito esperado de sua utilização eficiente destina-se ao proveito da ação de 

um grupo;  

XLVII - emprego individual: uma arma, munição, ou equipamento é de emprego 

individual quando o efeito esperado de sua utilização eficiente destina-se ao proveito da ação 

de um indivíduo;  

XLVIII - encarregado de fogo: o mesmo que bláster;  

XLIX - espingarda: arma de fogo portátil, de cano longo com alma lisa, isto é, 

não-raiada;  

L - explosão: violento arrebentamento ou expansão, normalmente causado por 

detonação ou deflagração de um explosivo, ou, ainda, pela súbita liberação de pressão de um 

corpo com acúmulo de gases;  

LI - explosivo: tipo de matéria que, quando iniciada, sofre decomposição muito 

rápida em produtos mais estáveis, com grande liberação de calor e desenvolvimento súbito de 

pressão;  
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LII - fogos de artifício: designação comum de peças pirotécnicas preparadas para 

transmitir a inflamação a fim de produzir luz, ruído, incêndios ou explosões, e normalmente 

empregada em festividades;  

LIII - fuzil: arma de fogo portátil, de cano longo e cuja alma do cano é raiada;  

LIV - Guia de Tráfego GT: documento que autoriza o tráfego de produtos 

controlados;  

LV - grau de restrição: qualifica o grau de controle exercido pelo Exército, 

segundo as atividades fiscalizadas;  

LVI - grupo de produtos controlados: agrupamento de produtos controlados, de 

mesma natureza;  

LVII - iniciação: fenômeno que consiste no desencadeamento de um processo ou 

série de processos explosivos;  

LVIII - linha de produção: conjunto de unidades produtivas organizadas numa 

mesma área para operar em cadeia a fabricação ou montagem de determinado produto;  

LIX - manuseio de produto controlado: trato com produto controlado com 

finalidade específica, como por exemplo, sua utilização, manutenção e armazenamento;  

LX - material de emprego militar: material de emprego bélico, de uso privativo 

das Forças Armadas;  

LXI - metralhadora: arma de fogo portátil, que realiza tiro automático;  

LXII - morteiro: armamento pesado, usado normalmente em campanha, de 

carregamento antecarga (carregamento pela boca), que realiza unicamente tiro de trajetória 

curva;  

LXIII - mosquetão: fuzil pequeno, de emprego militar, maior que uma carabina, 

de repetição por ação de ferrolho montado no mecanismo da culatra, acionado pelo atirador 

por meio da sua alavanca de manejo;  

LXIV - munição: artefato completo, pronto para carregamento e disparo de uma 

arma, cujo efeito desejado pode ser: destruição, iluminação ou ocultamento do alvo; efeito 

moral sobre pessoal; exercício; manejo; outros efeitos especiais;  

LXV - obuseiro: armamento pesado semelhante ao canhão, usado normalmente 

em campanha, que tem carregamento pela culatra, realiza tanto o tiro de trajetória tensa 

quanto o de trajetória curva e dispara projéteis de calibres médios a pesados, muito acima de 

vinte milímetros;  

LXVI - petrecho: aparelho ou equipamento elaborado para o emprego bélico;  

LXVII - pistola: arma de fogo de porte, geralmente semi-automática, cuja única 

câmara faz parte do corpo do cano e cujo carregador, quando em posição fixa, mantém os 

cartuchos em fila e os apresenta seqüencialmente para o carregamento inicial e após cada 

disparo; há pistolas de repetição que não dispõem de carregador e cujo carregamento é feito 

manualmente, tiro-a-tiro, pelo atirador;  

LXVIII - pistola-metralhadora: metralhadora de mão, de dimensões reduzidas, que 

pode ser utilizada com apenas uma das mãos, tal como uma pistola;  

LXIX - produto controlado pelo Exército: produto que, devido ao seu poder de 

destruição ou outra propriedade, deva ter seu uso restrito a pessoas físicas e jurídicas 

legalmente habilitadas, capacitadas técnica, moral e psicologicamente, de modo a garantir a 

segurança social e militar do país;  

LXX - produto de interesse militar: produto que, mesmo não tendo aplicação 

militar, tem emprego semelhante ou é utilizado no processo de fabricação de produto com 

aplicação militar;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LXXI - raias: sulcos feitos na parte interna (alma) dos canos ou tubos das armas 

de fogo, geralmente de forma helicoidal, que têm a finalidade de propiciar o movimento de 

rotação dos projéteis, ou granadas, que lhes garante estabilidade na trajetória;  

LXXII - Razão Social: nome usado pelo comerciante ou industrial (pessoa natural 

ou jurídica) no exercício das suas atividades;  

LXXIII - Região Militar de vinculação: aquela com jurisdição sobre a área onde 

estão localizadas ou atuando as pessoas físicas e jurídicas consideradas;  

LXXIV - revólver: arma de fogo de porte, de repetição, dotada de um cilindro 

giratório posicionado atrás do cano, que serve de carregador, o qual contém perfurações 

paralelas e eqüidistantes do seu eixo e que recebem a munição, servindo de câmara;  

LXXV - TR: documento hábil que autoriza a pessoa jurídica à fabricação de 

produtos controlados pelo Exército;  

LXXVI - tráfego: conjunto de atos relacionados com o transporte de produtos 

controlados e compreende as fases de embarque, trânsito, desembaraço, desembarque e 

entrega;  

LXXVII - trem explosivo: nome dado ao arranjamento dos engenhos energéticos, 

cujas características de sensibilidade e potência determinam a sua disposição de maneira 

crescente com relação à potência e decrescente com relação à sensibilidade;  

LXXVIII - unidade produtiva: elemento constitutivo de uma linha de produção;  

LXXIX - uso permitido: a designação "de uso permitido" é dada aos produtos 

controlados pelo Exército, cuja utilização é permitida a pessoas físicas em geral, bem como a 

pessoas jurídicas, de acordo com a legislação normativa do Exército;  

LXXX - uso proibido: a antiga designação "de uso proibido" é dada aos produtos 

controlados pelo Exército designados como "de uso restrito";  

LXXXI - uso restrito: a designação "de uso restrito" é dada aos produtos 

controlados pelo Exército que só podem ser utilizados pelas Forças Armadas ou, autorizadas 

pelo Exército, algumas Instituições de Segurança, pessoas jurídicas habilitadas e pessoas 

físicas habilitadas;  

LXXXII - utilização industrial: quando um produto controlado pelo Exército é 

empregado em um processo industrial e o produto final deste processo não é controlado;  

LXXXIII - viatura militar operacional das Forças Armadas: viatura fabricada com 

características específicas para ser utilizada em operação de natureza militar, tática ou 

logística, de propriedade do governo, para atendimento a organizações militares;  

LXXXIV - viatura militar blindada: viatura militar operacional protegida por 

blindagem; e  

LXXXV - visto: declaração, por assinatura ou rubrica de autoridade competente, 

que atesta que o documento foi examinado e achado conforme.  

 

CAPÍTULO III 

DIRETRIZES DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 4º Incumbe ao Exército baixar as normas de regulamentação técnica e 

administrativa para a fiscalização dos produtos controlados. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

PRODUTOS CONTROLADOS 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

PRODUTOS CONTROLADOS DE USO RESTRITO E PERMITIDO 

 

Art. 15. As armas, munições, acessórios e equipamentos são classificados, quanto 

ao uso, em:  

I - de uso restrito; e  

II - de uso permitido. 

 

Art. 16. São de uso restrito:  

I - armas, munições, acessórios e equipamentos iguais ou que possuam alguma 

característica no que diz respeito aos empregos tático, estratégico e técnico do material bélico 

usado pelas Forças Armadas nacionais;  

II - armas, munições, acessórios e equipamentos que, não sendo iguais ou 

similares ao material bélico usado pelas Forças Armadas nacionais, possuam características 

que só as tornem aptas para emprego militar ou policial;  

III - armas de fogo curtas, cuja munição comum tenha, na saída do cano, energia 

superior a (trezentas libras-pé ou quatrocentos e sete Joules e suas munições, como por 

exemplo, os calibres .357 Magnum, 9 Luger, .38 Super Auto, .40 S&W, .44 SPL, .44 

Magnum, .45 Colt e .45 Auto;  

IV - armas de fogo longas raiadas, cuja munição comum tenha, na saída do cano, 

energia superior a mil libras-pé ou mil trezentos e cinqüenta e cinco Joules e suas munições, 

como por exemplo, .22-250, .223 Remington, .243 Winchester, .270 Winchester, 7 Mauser, 

.30-06, .308 Winchester, 7,62 x 39, .357 Magnum, .375 Winchester e .44 Magnum;  

V - armas de fogo automáticas de qualquer calibre;  

VI - armas de fogo de alma lisa de calibre doze ou maior com comprimento de 

cano menor que vinte e quatro polegadas ou seiscentos e dez milímetros;  

VII - armas de fogo de alma lisa de calibre superior ao doze e suas munições;  

VIII - armas de pressão por ação de gás comprimido ou por ação de mola, com 

calibre superior a seis milímetros, que disparem projéteis de qualquer natureza;  

IX - armas de fogo dissimuladas, conceituadas como tais os dispositivos com 

aparência de objetos inofensivos, mas que escondem uma arma, tais como bengalas-pistola, 

canetas-revólver e semelhantes;  

X - arma a ar comprimido, simulacro do Fz 7,62mm, M964, FAL;  

XI - armas e dispositivos que lancem agentes de guerra química ou gás agressivo 

e suas munições;  

XII - dispositivos que constituam acessórios de armas e que tenham por objetivo 

dificultar a localização da arma, como os silenciadores de tiro, os quebra-chamas e outros, que 

servem para amortecer o estampido ou a chama do tiro e também os que modificam as 

condições de emprego, tais como os bocais lança-granadas e outros;  

XIII - munições ou dispositivos com efeitos pirotécnicos, ou dispositivos 

similares capazes de provocar incêndios ou explosões;  

XIV - munições com projéteis que contenham elementos químicos agressivos, 

cujos efeitos sobre a pessoa atingida sejam de aumentar consideravelmente os danos, tais 

como projéteis explosivos ou venenosos;  

XV espadas e espadins utilizados pelas Forças Armadas e Forças Auxiliares;  
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XVI - equipamentos para visão noturna, tais como óculos, periscópios, lunetas, 

etc;  

XVII - dispositivos ópticos de pontaria com aumento igual ou maior que seis 

vezes ou diâmetro da objetiva igual ou maior que trinta e seis milímetros;  

XVIII - dispositivos de pontaria que empregam luz ou outro meio de marcar o 

alvo;  

XIX - blindagens balísticas para munições de uso restrito;  

XX - equipamentos de proteção balística contra armas de fogo portáteis de uso 

restrito, tais como coletes, escudos, capacetes, etc; e  

XXI - veículos blindados de emprego civil ou militar.  

 

Art. 17. São de uso permitido:  

I - armas de fogo curtas, de repetição ou semi-automáticas, cuja munição comum 

tenha, na saída do cano, energia de até trezentas libras-pé ou quatrocentos e sete Joules e suas 

munições, como por exemplo, os calibres .22 LR, .25 Auto, .32 Auto, .32 S&W, .38 SPL e 

.380 Auto;  

II - armas de fogo longas raiadas, de repetição ou semi-automáticas, cuja munição 

comum tenha, na saída do cano, energia de até mil libras-pé ou mil trezentos e cinqüenta e 

cinco Joules e suas munições, como por exemplo, os calibres .22 LR, .32-20, .38-40 e .44-40;  

III - armas de fogo de alma lisa, de repetição ou semi-automáticas, calibre doze ou 

inferior, com comprimento de cano igual ou maior do que vinte e quatro polegadas ou 

seiscentos e dez milímetros; as de menor calibre, com qualquer comprimento de cano, e suas 

munições de uso permitido;  

IV - armas de pressão por ação de gás comprimido ou por ação de mola, com 

calibre igual ou inferior a seis milímetros e suas munições de uso permitido;  

V - armas que tenham por finalidade dar partida em competições desportivas, que 

utilizem cartuchos contendo exclusivamente pólvora;  

VI - armas para uso industrial ou que utilizem projéteis anestésicos para uso 

veterinário;  

VII - dispositivos óticos de pontaria com aumento menor que seis vezes e 

diâmetro da objetiva menor que trinta e seis milímetros;  

VIII - cartuchos vazios, semi-carregados ou carregados a chumbo granulado, 

conhecidos como "cartuchos de caça", destinados a armas de fogo de alma lisa de calibre 

permitido;  

IX - blindagens balísticas para munições de uso permitido;  

X - equipamentos de proteção balística contra armas de fogo de porte de uso 

permitido, tais como coletes, escudos, capacetes, etc; e  

XI - veículo de passeio blindado.  

 

Art. 18. Os equipamentos de proteção balística contra armas portáteis e armas de 

porte são classificados quanto ao grau de restrição uso permitido ou uso restrito de acordo 

com o nível de proteção, conforme a seguinte tabela:   

 

Nível 

 

Munição 

 

Energia Cinética (Joules)  

 

Grau de Restrição  

 

I 22 LRHV Chumbo  133(cento e trinta e três)   
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38 Special RN Chumbo  

 

342 (trezentos e quarenta e dois )  

 

 

 

II-A 

 

9 FMJ  

 

441 (quatrocentos e quarenta e um)  

 

 

 

 

 

357 Magnum JSP  

 

740 (Setecentos e quarenta  

 

Uso permitido  

 

II 

 

9 FMJ  

 

513(Quinhentos e treze)  

 

 

 

 

 

357 Magnum JSP  

 

921(novecentos e vinte e um)  

 

 

 

III-A 

 

9 FMJ  

 

726(setecentos e vinte e seis)  

 

 

 

 

 

44 Mgnum SWC Chumbo  

 

1411(um mil quatrocentos e onze)  

 

 

 

III 

 

7,62 FMJ(308 

Winchester)  

 

3406(três mil quatrocentos e seis)  

 

Uso restrito  

 

IV 

 

30-06 AP  

 

4068 (quatro mil e sessenta e oito)  

 

 

 

Parágrafo único. Poderão ser autorizadas aos veículos de passeio as blindagens até o nível III. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

 


